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$eutelaHa Leaislaiiva

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretaria de Estado de

Educação, a capacitação profissional de

jovens em todo o Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art. 143

do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de g

Educação, capacitação profissional de jovens no Distrito Federal. g

Para a admissão em um emprego, a qualificação profissional é de extrema y::XI

importância para que, em sua maioria, jovens, possam ter a condição de ingressar no mercado g;$
de trabalho. Já aqueles sêniores que desejam se melhor qualificar ou até mesmo mudar de B '

ramo de atuação, a constante reciclagem é uma grande motivação para talvez sair da zona de

conforto e buscar melhorias económicas

Diante do exposto, conclamo os nobres parlamentares para a aprovação da

presente proposição.
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JUSTIFICAÇÃO

Sala das sessões, em de fevereiro de 2019

Deputado REGll .D.LDO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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